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A T O S D O I N T E R V E N T O R F E D E R A L 
Decreto » . 10.104, de 5 de abril de 1939 — A u 

toriza a Secretaria da Viação e Obras Públ i cas a ce
lebrar contrato para a cons trução de prolongamento 
da Estrada de Ferro Araraquara e dá outras provi
dências. 

Decreto u. 10.113. de lli de abri! de 1939 — (.Re
tificação) . 

Decreto n, 10.112, de ÍZ d* abril de 1939 — Cria 
a alínea " G " — Encarregado do deposito de inseti
cidas — na verba 273. 5 55, c o n s i g n a ç ã o n . 1, sub-
consignação n . 1 ao o r ç a m e n t o vigente. 

Decreto n. 10.113. de 13 dc abril de 1339 — Es
tabelece penalidades aos infratores aos artigos 2.o, 
4.0, 6.0 e 7.0 do Decreto n. 6,oGü. de 10 de fevereiro 
cie 1934. — ( .Ret i f icação) . 

Decreto n , 10.114, de 14 dc abril de 1939 — D i 
vide a comarca de Assis em ü u a s c ircunscr ições para 
efeito de registro geral de Hipotecas. 

Decreto n. 10.115. de 14 de abril dc 1339 — D i 
vide a comarca cie P a r a g u a s s ú em duas circunscri
ções para e/eito do registro geral e de Hipotecas. 

Decreto n. 10.116. de 14 de abril de 1939 ~ Di 
vide • distrito de paz de M a n g a r a t ú do munic íp io e 
comarca de Nova Granada, ç m duas zonas distritais. 

Decreto n. 10.117, de 14 de abril de 1939 — D i 
vide a comarca de Limeira em duas c ircunscr ições 
para efeito de Registro geral e de hipotecas. 

Decreto n. 10.118. de 14 de abril de 1939 — D i -
tide o distrito de paz .de Urú. no munic íp io e co
marca de Pirajui, em duas zonas distritais. 

Decreto n. 10.119, de 14 de abril de 1939 — D i 
vide a comarca da Capital, para o efeito de registro 
geral e de hipotecas, em nove c ircunscr ições . 

J U S T I Ç A E N E G Ó C I O S DO INTERIOR — De
cretos de 14 do corrente e 31 de m a r ç o passado, 

VIAÇÃO E O B l i A S PtjKLICAS — Decreto de 14 
do corrente. 

PALÁCIO D O G O V E R N O — Despachos do sr. 
Secretário da Inteiventoria — Documentos encami
nhados pela Diretoria do Expediente — Processo?; de 
naturalizações. 

Departamento das Municipalidades — Expe
diente do dia 14 do corrente — Diretoria Geral — 
Diretoria do Expediente — C o m u n i c a ç õ e s à s Secreta
rias de Estado e outras Repart i ções — Comunicações 
às Prefeituras Municipais — Secção de Protocolo — 
Secção de Arquivo e Aimoxarifado. 

Departamento Estadual de Estat í s t i ca : — Proto
colo. 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 
S E C R E T A R I A D A J U S T I Ç A E N E G Ó C I O S J>0 

INTERIOR — Ato n 7 do sr. Secretár io — Direto-

S U M A R I I U . 
ria Gerai — Atos do sr. Secretár io — Diretoria da 
Jus t i ça — Requerimentos despachados — Diretoria do 
Expediente — Requerimento despachado — Cc.Kium-
cações ã Secretaria da Fazenda — Diretoria da Con
tabilidade — Notas de empenho — Pres tação de 
comas. 

Kepart içáo Central rte Polícia — Diretoria do Pes
soal — l a S e c ç ã o — Atos do sr. Chefe de Policia — 
Requerimentos despachados — Portaria — Diretoria 
do Expediente — l.a S e c ç ã o — Requerimento despa
chado — 2.a Secção — Autorizações expedidas — p a 
gamentos autorizados — Diretoria de Contabilidade 
— 2.a Secção — Pagamentos requisitados — 4.a Sec-
vão — Extrato de empenhos n. 30 — Diretoria do 
Material — Gabinete de Inves t igações — Diretoria 
do Serviço de T r â n s i t o — Processos despachados — 
Infrações — Escala. 

Guarda Civil — Boletim n. 82. 
Juuta Comercial — Expediente. 
Procuradoria de Terras: — Expediente. 
Conselho Pen i tenc iár io — Ata. 
Departamento fcrtadu&J (to Lvbalho — Agênc ia 

Oficial de Colocação — Comunicado. 
S E C R E T A R I A DA F A Z E N D A — Pagamentos — 

Ato e despacho do sr. Secretár io - Diretoria Geral 
da Receita — Diretoria Geral da Despesa — Procura
doria Fiscal — Cert idões negativas — TrHjunal de Im
postos e Taxas - — ' D e c i s õ e s . 

S E C E E Á R I A 1>A A G R I C U L T U R A . INDUSTRIA 
E COMÉRCIO — Diretoria do Expediente — Extra
to de Expediente de 13 do corrente — Diretoria tíe 
Contabilidade — Avisos n . 77 — Extrato de E m 
penhos n. 54. 

S E C R E T A R I A DA E D U C A Ç Ã O E S A Ú D E P U 
BLICA — l . a e 2.a Diretorias — Expediente das l .as 
e 2.as Secções — 3.a Diretoria — Contabilidade — Sec
ção de Protocolo e Notas — Reitoria da Universidade 
de S ã o Píjulo. 

r>-p,-ji»niTieii"> õ r Edv""'- - — Protocolo e Arquivo 
— Expediente Geral — P a p é i s despachados — Con
vite — Movimento das Caixas Escolares — 4.0 Grupo 
Escolar de Ribeirão Freto — Not i f i cação — Supe
r i n t e n d ê n c i a do Ensino. Profissional — P a p é i s entra
dos e despachados — Ofícios — Departamento de 
E d u c a ç ã o Fís ica — Inspetoria Geral do Serviço Den
tário Escolar. 

Departamento de S a ú d e — Expedíent* *— Direto
ria Geral — Movimento geral da Secretaria — Almo
xarifado — D i v i s ã o Administrativa — Secretaria. 

S E C R E T A R I A DA VIAÇÃO E O B R A S PUBLICAS 
— Diretoria Geral — Despachos do sr. Secretár io 
— Diretoria de Contabilidade — Extrato de Empe

nhos n. 46 — Avisos encaminhados à Secretaria da 
Fazenda — Repar t i ção tte Aguas e Esgotos — Dire
toria dc Viação — Extrato u . 82. 

Departamento <t« Estradas d« Rodagem — Re
lações ns. 79 e 80. 

K D H A i S HU EXECUTIVO. 

D I Á R I O D O S M U N I C Í P I O S 

P R E F E I T U R A DO M U M Í i P l O DE S. PAUVjfJ — 
Requerimentos despachados pelo sr. Prefeito — De
partamento ao Expediente e do Pessoal — Departa
mento %e Obras Públ i cas — Departamento dos Servi
ços Municipais — Departamento da Fazenda — De
partamento Municipal de Higiene. — Departamento 
de Cul tura 

EDk i . '-. . 1*, 
B A L A N C E T E S . 

B O L E T I M F E D E R A L 

R E C E B E D O R I A F E D E R A L . 
C O N S E L H O R E G I O N A L DE E N G E N H A R I A E 

A R Q U I T E T U R A - (6a R e g i ã o ) . 
E D I T A I S . 

* D I Á R I O D A J U S T I Ç A 

P A L A C I O DA J U S T I Ç A 

T R I B U N A L D E A P E L A Ç Ã O — S e s s ã o de C â 
maras Conjuntas Civis — R e t i f i c a ç õ e s . 

Requerimentos em audiênc ia — Secretaria — l.o 
Oficio — 3.0 Of íc io . 

Pres idênc ia — Requerimentos despachados — Con
vocação — F é r i a s — Licença — Carta de Solicita
dor — Despacho — Requerimentos despachados pelos 
srs. Desembargadores — Recolhimento de dinheiro. 

Secretaria — Movimento de Juizes — Concurso — 
Ordem do dia: da 2.a C â m a r a em 17; da l .a Ç ã m a r a 
em 17; da 3.a C â m a r a em 18; de C â m a r a s Conjuntas 
Crimnais em 18 — Expediente — processos entrados 
em 13 e preparos — l.o Ofício — 3.o Of íc io . 

Procuradoria Gtral do EsÉadò — Ofíc ios — Avisos 
•—- Pareceres. 

Procuradoria, de Terras — R a z õ e s . 
Tribunal Superior de Jus t i ça Militar da Força 

Públ ica — Acórdão . 
Editais — Foro da Capital ~ Poro do Interior. 

t N ^ D I T O R I A l S 

P U B L I C A Ç Õ E S P A R T I C U L A R E S . 

Atos do interventor Federal 
fMíCRETO V . 10.104. D E 5 D E A B R I L D E 1939 

Autoriza a Secretaria da Viação e Obras P ú 
blicas a celebrar contrato para a cons trução de 
prolongamento da Estrada de Ferro Araraquara, 
e dá outras prov idênc ias . 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , In
terventor Federal no Estado dc S ã o Paulo, usando das 
atribuições que lhe s ã o conferidas por • lei e atendendo ao 
que lhe representou o Secretario tíe Estado dos Negóc ios 
da Viação c Obras Públ icas . 

Decreta: 
Artigo lx> — Fica o Secre tár io da V i a ç ã o e Obras P ú 

blicas autorizado a celebrar contrato com a firma Nestor 
de Góes e C i a . , para a cons trução de prolongamento e 
desenvolvimentos ferro e rodoviár ios da Estrada dé Ferro 
Araraquara e aqui s i ção de material fixo e rodante. 

Artigo 2.o — Para esse í i m , fica aberto na Secretaria 
da Fazenda e do Tesouro, à Secretaria da Viação' e Obras 
Públicas, um crédi to especial de vinte mil contos de ré is . 

Artigo 3.o — Fica, outrossim, autorizada a Secretaria 
úa Fazenda a emitir promissór ias a t é a i m p o r t â n c i a do 
crédito a que se refere o artigo 2,o, contanto que o ven
cimento dêses t í tulos , que deverá verificar-se a partir de 
l.o de janeiro dc 1940, n ã o acarrete para o Estado des
embolsos excedentes de t rês mil contos de réis anuais. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publ icação , revogadas as d ispos ições em contrário . 

Pa lác io do Governo do Estado de S Paulo, aos 5 de 
«bril de 1939. 

A D H É M A R D E B A R R O S . 
Guilherme Winter. 
A . C . de Salles Jttnior. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negóc ios da 
Tiaçáo e Obras Públ icas , aos õ de abril tíe 1939. 

Francisco G a y c í t o , 
Diretor Geral . 

(*J D E C R E T O 10.111, D E 12 D E A B R I L DE 1539 

(Ret i f i cação) 

Artigo l.o ~ Ate l-o de agosto do corrente ano, po
d e r ã o ser recebidos pelas repart ições públ icas , requerimen
tos c quaisquer papé i s apresentados pelas Sociedades Coo
perativas, sem que constem dos mesmos, o n ú m e r o e a 

data da carta de Registro expedida pelo Departamento de 
Ass is tência ao Cooperativismo do Estado. 

(•) Publicado novamente por ter saído com incorreções . 

Artigo 3.Ò — Este decreta entrará em vigor na d a í * 
de sua publ icação . 

•% 

- Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos i í 
íU abril de 1039. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Jose de Paiva Castro. 
A . C . de Salles J ú n i o r . 

Publicado na Secretaria da Agricultura, Indústr ia * 
Comércio , aos 12 dc abril de 1939. 

Juvenal Mendes Godoy 
diretor Geral, substituto, 

D E C R E T O N. 10.112. D E 12 D E A B R I L DE 19C9 

— Cria a alinea " G " — Encarregado do 
depós i to de inseticidas — oa verba 273, para
grafo 5ò, c o n s i g n a ç ã o n. 1, s u b - c o n s i g n a ç ã o n. 
1 do o r ç a m e n t o vigente. 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E BARROS, In
terventor Federal no Estado de S ã o Paulo, usando das 
atr ibuições que lhe s ã o conferidas, 

Decreta: 

Artigo l . o — Fica criada a a l ínea * ' G " — Encarrega
do do depós i to de inseticidas — na verba 273, parágrafo 55. 
c o n s i g n a ç ã o n . 1, s u b - c o n s i g n a ç ã o n . 1, titulo — s e c ç ã o 
de Expediente e Contabilidade — do o r ç a m e n t o vigente, 
com a d o t a ç ã o de cinco contos e quinhentos mil ré is . . . . 
Í5:500SOO). 

Artigo 2.0 — A referida i m p o r t â n c i a será coberta com 
a redução de igual quantia: na a l ínea " B " — Pessoal ope
rário — verba 273, parágrafo 55, c o n s i g n a ç ã o n . 1, sub-
c o n s í g n a ç ã o n . 3 do o r ç a m e n t o vigente, 

i») D £ C K E T O N. 10.113, D E 12 D E A B R I L D E 192S 

Estabelece penalidades aos infratores dos ar
tigos 2.0, 4.o, 6.0 e 7.0 do Decreto n. 6.300, (Te 10 
de fevereiro de 1334. 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , 
Interventor Federal no Estado de S ã o Paulo, usando de 
suas atr ibuições e atendendo ao que lhe foi representado 
pela Secretaria da Agricultura, Indústr ia e Comérc io . 

Decreta: 

Artigo l.o — Ficam sujeitos à multa de rs. lOOtoOO 
'cem mil réis) a 500$000 (quinhentos mil ré i s ) , aqueles 
que infringirem os artigos 2.o, 4.o, 6.o e 7.0 do Decreto n. 
6.300, de 10 de fevereiro de 3934, que d i spõe sobre os ser
viços de saúde pública e profilaxia rural a cargo do De
partamento de Indústr ia Animal. 

Artigo 2.0 — No processo a d m m í s t r a t i v o da infração 
serão observatír_s as disposições do Decreto n. 5.155, de' 
14 de setembro de 1931. 

Imprensa. O i í ^ í a l P á g i n a — 1 - * 


